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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

ITAMBÉ • BAHIA ACESSE: WWW.ITAMBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 0071-2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA
FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS DE FERRAGENS UTILIZADAS NA CONSTRUÇÃO CIVIL,  PARA
ATENDER AS  NECESSIDADES DA COORDENADORIA  DE OBRAS,  URBANISMOS E  SERVIÇO DE
ENGENHARIA NO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE ITAMBÉ-BA.

TERMO  DE  RESCISÃO  AO  CONTRATO  Nº  0164-2023  -  OBJETO:  RESCISÃO  UNILATERAL  DO
CONTRATO  N°  0164/2023,  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  CONTRATAÇÃO  DO  SALDO  DA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇO Nº  0001/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0025/2022 -  AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  PARA  ATENDER  NECESSIDADES  DO  SETOR  DE  OBRAS
(SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO) DA PREFEITURA MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: 
licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0071/2024 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 

0071/2024, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-

BA E A EMPRESA: EMPÓRIO 365 MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA. 

  

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, 

inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente 

e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45.140-000, Itambé – BA, RESOLVE 

RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato n° 0071/2024 que foi firmado com a Empresa 

EMPÓRIO 365 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 43.554.264/0001-08, 

situada na Avenida Governador João Durval Carneiro, nº 234, Bairro Humberto Lopes, na cidade 

de Itambé, Bahia, representada neste ato pelo senhor: Gilberto Neves Costa, portador do 

Registro Geral nº 115749926 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

sob o nº 207.423.635-20, residente e domiciliado na Rua Noil Lima, 340, Centro, na cidade de 

Itambé, Bahia, o que faz mediante as cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 0071/2024, que tem por 

objeto a contratação de empresa do ramo para fornecimento de acessórios de ferragens 

utilizadas na construção civil, para atender as necessidades da coordenadoria de Obras, 

Urbanismos e serviço de engenharia no atendimento das demandas das diversas 

secretarias do município de Itambé-BA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Conforme razões de interesse públicos de alta relevância demonstrados no Processo 

Administrativo 1301.23.12/2024, da Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Itambé-BA. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. Diante do exposto, fica rescindido o Contrato supramencionado, em razão de decisão 

exarada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal José Cândido Rocha Araújo, 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: 
licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

embasado pelos fatos e fundamentos, parecer jurídico e solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração, ambos expostos no Processo Administrativo 

1301.23.12/2024.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA 

4.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da 

Comarca de Itambé, Estado da Bahia.  

4.2. Nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 

relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

 

 

Itambé - BA, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS 

1)__________________________________    2) ___________________________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: 
licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

embasado pelos fatos e fundamentos, parecer jurídico e solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração, ambos expostos no Processo Administrativo 

1301.23.12/2024.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA 

4.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da 

Comarca de Itambé, Estado da Bahia.  

4.2. Nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 

relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

 

 

Itambé - BA, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS 

1)__________________________________    2) ___________________________________ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: 
licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0164/2023 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 

0164/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-

BA E A EMPRESA: EMPÓRIO 365 MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA. 

  

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, 

inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente 

e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45.140-000, Itambé – BA, RESOLVE 

RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato n° 0164/2023 que foi firmado com a Empresa 

EMPÓRIO 365 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 43.554.264/0001-08, 

situada na Avenida Governador João Durval Carneiro, nº 234, Bairro Humberto Lopes, na cidade 

de Itambé, Bahia, representada neste ato pelo senhor: Gilberto Neves Costa, portador do 

Registro Geral nº 115749926 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

sob o nº 207.423.635-20, residente e domiciliado na Rua Noil Lima, 340, Centro, na cidade de 

Itambé, Bahia, o que faz mediante as cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 0164/2023, que tem por 

objeto a contratação do saldo da ata de registro de preço nº 0001/2022 do pregão 

eletrônico nº 0025/2022 – Aquisição de materiais de construção civil, para atender 

necessidades do setor de obras (secretaria de administração) da Prefeitura Município de 

Itambé-BA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Conforme razões de interesse públicos de alta relevância demonstrados no Processo 

Administrativo 1302.23.12/2024, da Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Itambé-BA. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: 
licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

3.1. Diante do exposto, fica rescindido o Contrato supramencionado, em razão de decisão 

exarada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal José Cândido Rocha Araújo, 

embasado pelos fatos e fundamentos, parecer jurídico e solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração, ambos expostos no Processo Administrativo 

1302.23.12/2024.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA 

4.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da 

Comarca de Itambé, Estado da Bahia.  

4.2. Nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 

relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

 

 

Itambé - BA, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS 

1)__________________________________    2) ___________________________________ 
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